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PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 159/2021/PGM Vilhena, 12 de junho de 2021.

Exm°. Senhor 
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

í

:

ÇL.\^Assunto: Projeto de Lei Complementar n° /2021

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores

Solicitar a Vossa Excelência que convoque os nobres E:dis, para 

deliberação e aprovação, do Projeto de Lei Complementar que visa alterar os 

Anexos V e VII da Lei Complementar n2 008, de 29 de outubro de 1996, que dispõe 

sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, 

conforme Processos Administrativos n°s 2402/2021-SEMED e 2792/2021- 
SEMFAZ.

Em atenção a Portaria n° 094/2020/CVMV, segue por meio de 

correio eletrônico a presente proposição em formato PDF e DOCX.

Atenciosamente,

0
(1 Data 

Hora___X£V^Eduardc/l^shiya Tsuru

PREFEITO MUNICIPAL

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNíO VILLELA 
FONE OXX 6S 3322 8439-

VILHENA - RO



ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

J £
fo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 (o /2021

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Vimos por meio deste encaminhar à Vossas Excelências o Projeto de Lei 
Complementar anexo, que visa alterar os anexos V e VII da Lei Complementar 008, 
de 29 de outubro de 1996, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários 
dos Servidores Públicos Municipais, modificados pelas Leis Complementares n25 
282, de 14 de novembro de 2019 e 285, de 20 de dezembro de 2019, i em 
conformicade com os Processos Administrativos n°s 2402/2021-SEMED e 2792/2021- 

* SEMFAZ

Tendo como objetivo extinção e criação de novos cargos no quadro 
de servidores, para atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação- 
SEMED. viabilizando a parceria autorizada através da Lei Estadual n° 4.458, de 22 
de outubro de 2019, que disponibiliza Policiais Militares da Reserva para atuação 
no Colégio Militar Almirante Tamandaré, definindo as atribuições a serem exercidas 
pelo Diretor Disciplinar.*

A Lei Complementar n° 173/2020, que traz uma série de limitações 
a atuação da administração pública nas suas várias esferas, obriga que os entes se 
abstenham de criar despesas quando da contratação e criação de cargos, 
empregos ou funções públicas para salvaguardar suas finanças rente a eventuais 
reflexos negativos da Pandemia do Covid-19 nas contas públicas, ou seja, o 
dispositivo legal não veda a criação de cargos, mas a criação que importe em 
aumento de despesa. O que significa dizer que se a Administração Pública proceder 
a compensação poderá proceder a criação de cargos, como o faz no referido 
projeto.

Não se vislumbra óbice ao pretendido, visto que o custo mensal 
que a Administração terá com os dois cargos a serem criados é efetivamente menor 
do que com os seis cargos a serem extintos, não incidindo neste caso a vedação, 
sendo assim, não haverá aumento de despesa.

A presente proposição busca ainda atualizar as atribuições legais 
dos servidores Fiscais Tributários, fazendo constar, expressamente, a competência 
para lançar tributos e outras receitas municipais. Ainda que essa atribuição já 
exista, implicitamente, há a necessidade de que constem expressamente, com a 
finalidade de formalização de Convênios com a União.
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/^clP^x
A principal demanda vislumbrada a ser realizada em termos de /^mrno^vl 

convênios com outros Entes é a formalização do Convênio com a União em relação /(^'Proc n--^-i - 
à fiscalização e arrecadação do Imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR, \% Fls. :j £ 
nos termos do art. 153, § 4o, III da CF/88.

CF/88.
Art. 153. Compete á União instituir impostos sobre:
[-]
VI - propriedade territorial rural;
[...]
§ 4o O imposto previsto no inciso VI do caput:
[•••]
111 - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na 
forma da lei, desde que não implique redução do imposto cj qualquer 
outra forma de renúncia fiscal.

Sy

Essa disposição constitucional é regulamentada pela Lei n° 
11.250/2005, em que a opção por fiscalizar e cobrar o ITR pelo Município se dará 
mediante convênio. O artigo 1o da referida norma autoriza que a Secretaria da 
Receita Federal, mediante convênio, delegue as atribuições de fiscalização, 
inclusive lançamento dos créditos tributários, e a cobrança do ITR, desde que essa 
delegação não implique em redução do imposto ou qualquer forma de renúncia de 
receita.

Lei n° 11.250/2005.
Art.1° A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para 
fins do disposto no inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição Federal, 
poderá celebrar convênios com o Distrito Federal e os Municípios que 
assim optarem, visando a delegar as atribuições de fiscalização, 
inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI 
do art. 153 da Constituição Federai, sem prejuízo da competência 
supletiva da Secretaria da Receita Federal. (Vide Medida Provisória n° 
656, de 2014)

§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar redução 
do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

Art. 2o A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os 
requisitos e as condições necessárias à celebração des convênios 
de que trata o art. Io desta Lei.

A Receita Federal ficou incumbida de baixar regulamento, estabelecendo os 
critérios e requisitos para a formalização do referido convênio. Nesse interim, com a finalidade de 
regulamentar tais critérios, o órgão fazendário da União publicou a IN RFB n° 1.640/2016, que, 
dentre outros requisitos, exige a apresentação da Lei instituidora dos cargos de Fiscal Tributário, 
sua publicação formal e que nela esteja expresso a atribuição de lançamento de tribu:os.

IN RFB n° 1.640/2016.
CAPITULO II
DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
Art 7o Previamente à celebração do convênio de que trata asta Instrução
Normativa, o ente federativo interessado deve ter:
I - estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os 
sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação;
II - lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de 
créditos tributários;
III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e 
títulos para o cargo de que trata o inciso II, em efetivo exercício; e
IV - optado pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE)
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É nesse contexto que surge a necessidade de alteração da Lei 
Complementar n° 008/1996, pois, com vias de formalizar o referido convênio, dqve 
estar expresso na legislação as atribuições de lançamento tributário.

A manifestação de interesse do Município em fiscalizar, lançar e 
cobrar os créditos tributários do ITR, que é de competência da União, se dá porque 
quando assim optar, mediante a pactuação do referido convênio, toda a 
arrecadação de ITR (10°% do arrecadado dentro do perímetro municipal) será 
destinado ao Município de Vilhena, conforme art. 158, II, da CF/88.

CF/88.
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem;
II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do irfiposto da União 
sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles 
situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 
153, §4°, III;

Sendo assim, o Município dobrará a arrecadação advinda do ITR 
com a pactuação do convênio mencionado. Além disso, poderá haver acréscimo 
nessa arrecadação, através da efetiva fiscalização e proximidade com os 
contribuintes desse imposto, pois o Município passará a ter prerrogatjvas 
fiscalizatorias e de cobrança desses créditos, podendo atuar com maior eficácia.

No ano de 2020, a cota-parte da receita tributária do ITR do 
Município de Vilhena, repassado pela União, foi de R$ 260.280,21 (duzentos e 
sessenta mil, duzentos e oitenta reais e vinte e um centavos), conforme relatórios 
contábeis. Esse valor, a partir da pactuação do convênio ITR, poderá dobrar, 
gerando receita adicional estimada de mais de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
para o exercício de 2021, sem, contudo, onerar o contribuinte com aumento de 
impostos.

Além dessas necessidades, vislumbrou-se que a alteração nas 
atribuições dos Fiscais Tributários é bem-vinda para adequá-las ao que dispõe o 
artigo 202, parágrafo único, da Lei Complementar n° 256/2017 (CTM). O referido 
artigo legal atribui o lançamento tributário como uma competência privativa do 
servidor investido no cardo de Fiscal de Tributos. Portanto, bem-vinda a alteração 
legislativa nesse ponto.

LC n° 256/2017 (CTM).
Art. 202. Compete, privativamente, à Secretaria Municipal de Fazenda, a 
fiscalização do cumprimento das normas tributárias e o acompanhamento 
das transferências constitucionais, nos termos da legislação especifica. 
Parágrafo único. A fiscalização e o lançamento tributário competem 
privativamente aos servidores municipais ocupantes do cargo de Fiscal de 
Tributos.
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Não haverá, com a aprovação desse projeto pelos Poderes 
municipal's, aumento de despesa ou qualquer efeito que venha a incrementar 
gaátòs com pessoal.

j Diante do exposto, e certos de que Vossas Senhorias têm ciência 
da magnitude e importância do presente Projeto de Lei despedimo-nos confiantes 
na sua aprovação unânime.

Atenciosamente,

Ma
Eduardo TJbshiya Tsuru
PREFljTÇ) municipal

I
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N5 /2021

ALTERA OS ANEXOS V E VII DA LEI 
COMPLEMENTAR N$ 008. DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1996

LEI:

Art. Ficam alterados os Anexos V e VII da Lei Complementar ns 008, de 
29 de outubro de 1996, que dispõe sobre o Plano de Carneira, Cargos e Salários 
dos Servidores Públicos Municipais, modificados pelas Leis Complementares n25 
282, de 14 de novembro de 2019 e 285, de 20 de dezembro de 2019, que passam 
a viger r os termos dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 12 de junho de 2021.

Eduard iya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 0& /2021

ANEXO I
i

I
ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR N2 008/96

AGENTES POLÍTICOS
SUBSÍDIOCARGO QUANT.!; Secretário Municipal 15 7.900,00

' Controlador Geral do Município 7.900.001
Chefe de Gabinete do Município 7.900,001í Secretário Adjunto 15 4.500,00

3
TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIREÇÃO 

ASSESSORAMENTO SUPERIORí
GRAT.

REPRES.
6.320 00 
6.320 00 
6.32000 
3.600,00 

_ 3-600,00 
3.600,00 
3.6 00,00 
3.600,00) 
3.600,00 
2.800,00 
2.000.00

SÍMBOLO VENCTO.QUANT. REMUNERAÇÃOCARGO
4

CPC- 1 1.580,00 7.900.00Assessoria de Integração Governamental 6
7.900 00Controlador de Licitações 2 CPC-1 1.580,00

| Diretor Geral Hospitalar
! Assessor Executivo

CPC-1 1.580,00 7 900,00 j1f

CPC-2 900,00 4.500,0053
CPC-2 900,00 4.500,00! 

4.500,00 1 
4.500,00' 
4.500,001

Chefe de Engenharia 2
CPC-2Assistente de Marketing 2 900,00

1 i CPC - 2 900,00Assessor Militar
CPC-2 900,00Assistente da Controladoria I 1i

900,00 4.500,00Gerente de Patrimônio e Almoxarifado 2 CPC-2
CPC-3 700,00 3.500,00Coordenador Geral de Enfermagem 1
CPC-4 500,00 2.500,00Coordenador de Cerimonial 2

Coordenador de Serviços Administrativos e 
Processuais 53 CPC-4 500,00 2.000.00 2.500,00i

2.500,00Coordenador Geral do Aeroporto CPC-4 500.00 2.000,00 
2.000,00 
2. 03,CC 
12-60,00 
1.600,00

1í
500,00 2.500,00Assessor Administrativo de Licitações 

1 Assessor Administrativo
2 CPC-4(

2.500 00CPC-4 500,0049
Coordenador da Casa de Apoio de Porto Vèlho 2.200,002 CPC-5 440,00

CPC-6 400,00 2.000.00Chefe da Equipe do Pronto Socorro 1
CPC-6 400,00 I.ÔOO.OO

1.300,00
1.300,00

2.000,00Administrador Hospitalar 1
2.000.00CPC-6 400,00Gerente Administrativo 4
2.00.0,00Gerente da Farmácia Popular CPC-6 400,001

CPC-6 400,00 1 600,00
1 -300,00
2 300,00 
1 ^-0.00 
1 520,00'

2.000,00
2.000,00
2.000,00

Agente Hospitalar 4
CPC-6 400,00Gerente do Programa de Saúde Bucal nas Escolas

Gerente de Recursos Humanos do Hospital Regional
2

400.00CPC-61í 1.900,00Auditor Geral do Poder Executivo 1 CPC-7 380,00
CPC-7 380,00 1.900-00 

1.900,00
í Assistente de Programas Sociais
I Gerente Geral de Registro de Preços

5
380,00 1 520,002 CPC-7
320,00 1 230,00 

1 230,00 1
1.600,00Assessor Especial I 76 CPC-8

| Controlador da Policlinica João Luiz CPC-8 I 320,00 1.60Q,0Q2
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Conroiador do Centro de Saúde_________
Agressor de Apoio dê Licitação________________
Diretor de Controle do rornecimento de Registro de
Preços____________________________________
Diretor de Cotação do Registro de Preços________
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde

CPC-8 1.280,007 320,00 1.600,00
CPC-9 280,00 1.120,00 1.400,00 !6

CPC-9 1.120,001 280,00 1.400,00

1 CPC-9 280,00 1.120,00 1.400,00
CPC-9 280,00 1.120,001 1.400,00
CPC-9 280,00 1.120,00 1.400,00Assessor de Comunicação 4

1.300,0085 CPC-10 260,00 1.040.00Assessor Especial il
CPC-10 260,00 1.040,00 1.300,00Diretor de Departamer to__

Coordenador Admin st^ativo
9

1.300,0033 CPC-10 260,00 1.040,00
900,00229 CPC-11 180,00 720,00Assessor Especial III

586TT 720,00CPC-11 180,00Diretor de Divisão 900,00
1 CPC-11Assistente de Gestão da Farmácia Popular 

Auxiliar de Gestão ca Parmãcia Popular
Assessor Especial IV_________________
Assessor Especial V 

180,00 720,00 90Q.PQ
900,ÕÇ
673,00

CPC-11 180,00 720,006
59 CPC-12 93,00 372,00

678,0056 CPC-12 93,00 372,00
Assessor Especial VI CPC-12 93,00 372,00 6?8.0Q44

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

SÍMBOLO GRATIFICAÇÃO REPRES.,-
7.900,00

CARGO QUANT.
Procurador Geral d o Município
Subprocurador___________________
Assistente de Planejamento e Projetos 
Chefe Geral de Fiscalização Municipal 
Assistente da Contrcladoria

FG-11
FG - 2 4.500,0.0 

4.500,0Í
1
3 FG - 2

4.500,00
3.600,00

1 FG - 2
FG - 31

3 600,00
3 600.00

3 FG - 3Secretário Executivo
1 FG - 3Chefe de Cerimônia

3.600,01
3.600,OÒ

FG - 3Assessor Juridico 7
Assistente da Procuradoria 3 FG - 3

3.300.00FG - 4Diretor Administrativo de Folha de Pagamento 1
3.300,00Assessor de Controto da Execução Orçamentária 

Gerente Técnico
1 FG - 4

3.000:001 FG -5
3.000 00FG - 5Gerente de Normas_______________________

Gerente de Planeja• nento e Controle__________
Assistente de Segu-ança e Medicina do Trabalho
Diretor Administrati vo______________________
Assistente de Urba:lização e Projetos_________
Chefe de Enfermar; em_____________________
Chefe de Enfermagem da UTI______________ _
Assistente de Planejamento Hospitalar________
Assistente de Uroenização e Projetos il________
Assistente do Hospital Regional
Assessor Orçamentário II________ _____
Chefe da Contado ria Geral _______ ____
Coordenador Administrativo de Contabilidade e
Controle_________________________________
Assistente de Rec omposição Buco-Maxilo_____
Assistente de Gabinete_____________________
Assistente da Foi a de Pagamento___________
Diretor Administrativo de Recursos Humanos
Diretor Escolar N vel I_____
Diretor Escolar N vel II_____________________
Assessor Orçamentário____________________
Gerente do Fund ) Municipal da Criança e do 
Adolescente

1
3.000,00FG - 51
3.000,002 FG - 5
3.000,06
3.000.06

FG - 56
FG - 59

3.000,06FG - 51
3.000,00FG - 51
2.500,002 FG - 6
2.5002 FG -6
2.500,1 FG - 6
2.500,06'3 FG - 6
2 500.00FG - 61
2.500,00FG - 61

2.500.00FG - 62
FG - 6 2.5QQ,'9
FG - 6 2.5I3 -1:
FG - 6 2.5Q0,I1

2.500.00FG - 63
2.00.0,00
2.0Q0,QQ

2.000,00

6 FG - 7
FG - 71

FG - 71
—fir
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Coordenador Municipal 2.000,009 FG-7
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil FG-7 2.000,001
Assistente Técnico Hospitalar e da Rede Básica FG-7 2.000,001

2.000,00Chefe da Contadoria da Saúde 1 FG-7
2.000,00Chefe de Fiscalização de Obras e Posturas 1 FG-7

Chefe Administrativo de Orçamento FG-7 2.000,001
2.000,'00.Chefe de Serviços Administrativos e Processuais FG-71
2.OQ0;q!0FG-7Chefe de Mecânica 1
2.000,00Diretor Pedagógico 1 FG-7
2.000,00Diretor Disciplinar FG-7

FG-7Gerente de Educação Infantil 2.000,00

I Coordenador do EJA FG-7 2.000,001
7 FG-7 2-0Qo;qqGerente Pedagógico

Chefe do Controle Urbano FG-8 1.800,00
1.800,00

1
FG-8Diretor Escolar Nivel III 15;

Vice - Diretor Escolar Nível I 1.709,003 FG-9
FG-9 1 700,00Diretor Escolar Nivel IV 7

1.70Q,OQDiretor de Vigilância Sanitária 1 FG-9
1.600,00l Assistente da Auditoria___________

Assistente Administrativo__________
Auditor do Fundo Municipal de Saúde

15 FG-10
1 606,602 FG-10
1 606,001 FG-10
1500,00Assistente de Recursos Humanos 8 FG-11
1 5@0,QOCoordenador do NIESSUS FG-111

Assistente da Educação 1 FG-11 1.500,00
1.500.00Assistente da Contadoria 2 FG-11
1.500,00Chefe de Laboratório 1 FG-11
1 500.00Auxiliar de Setor I 11 FG-11
1 500,0.06 FG-11Vice - Diretor Escolar Nivel II
1 300,0016 FG-12Vice - Diretor Escolar Nivel III

Assistente de Setor Educacional FG-12 1.3Q0.,Q01
FG-12 1.300,0.0Assistente de Tributação 26

1.300.00Assistente de Secretaria I 22 FG-12
FG-12 1.300,00Assistente de Enfermagem

Secretário Administrativo
6

1.300,00
1-300,00 
1 300,00

1 FG-12
FG-12Diretor do Setor Técnico 1
FG-12Diretor do Setor Operacional 1

6 FG - 13 1.200,00Vice - Diretor Escolar Nivel IV
FG -13 1.200,00Gerente de Comunicação 1

1.200,00FG -13Diretor de Departamento 4
1

1 200,CO 
I.OQO.CQ

Assistente de Recepção FG -134
Assistente de Produção e Projetos FG -142

1 .OOQ ç 0Gerente I 8 FG - 14
1.0QQ,0QFG - 14Gerente de Manutenção 1
1.00600'FG -14Assistente de Patrimônio e Almoxarifado 3
1.000,00FG - 14Assistente de Esportes e Cultura 1

OQQ.OQ
800 30

Controlador Hospitalar FG -151
FG -16Assistente de Secretaria II 9

806,00Assessor de Eventos I 6 FG -16
800,0.0FG - 16Diretor de Divisão I 11

FG -16 800.0.0Assistente de Projetos Extracurriculares 1
Assistente de Tecnologia da Informação e Rede 3 FG -16 800 QQ

1.0 FG -17 7Q0 QQAuxiliar de Setor II
600,00Gerente II FG -18

Vl - N (WDiretor de Divisão II FG -19 500,06
596,00

' V; 60
Assessor de Eventos II 1 FG -19



Jllí
40Ú,QIFG-20Assistente de Apoio Administrativo 

Secretário da Junta do Serviço Militar
15

280,01 FG-21
280,00 
280,ÕÕ

FG-21 iiAgente de Apoio Administrativo
<-V FG-21Controlador de Recepção

TC 280,00FG-21Chefe de Seção
FG-21 280,001Assessor de Eventos III f280,00FG-21Controlador de Estoque e Distribuição de Insumos 1

I
;■y»
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), de junho de 2021. *

ITdshiya Tsuru
PREFÉITO MUNICIPAL & f■:?tí ?11:
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 /2021

te~Proc.n°L-»x<V(^)

ANEXO II

ANEXO VII DA LEI COMPLEMENTAR 008/96 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS
!

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fiscal Tributário
í

GRUPO OCUPACIONAL: Tributação, Arrecadação e Fiscalização-TAF 200 

CÓDIGO: TAF - 203
i
t CLASSE: E

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
- Atividades de nível médio, de natureza administrativa, a ser exercida sob 
supervisão, envolvendo a execução e qualificação de trabalhos relacionados com 
a fiscalização das receitas tributárias, compreendendo lançamentos tributários, 
orientação e fiscalização de serviços, atividades e bens.

ESPECIFICAÇÕES:
- Ser aprovado em Concurso Público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:
- Nível médio completo.

f

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanaisi
DESCRIÇÃO DETALHADA:
- Executar serviços compreendendo a Tributação Municipal.
- Planejar, efetuar, coordenar e controlar os trabalhos de arrecadação dos tributos 
municipais;
- Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de tributos em geral;
- Orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária;
- Fiscalizar a abertura de firmas em sua legal posição.
- Solicitar livros fiscais e documentos comprobatórios de assentamentos de 
documentos para o fisco Municipal.
- Executar liberação de funcionamento e localização de firmas solicitantes. 
-Apreender mercadorias que sejam de tributação municipal.
- Fazer levantamentos em livros fiscais, bem como a lavratura de notificações e 
auto de infração.
- Efetuar interdição em empresas que sejam sonegadoras de impostos Municipais.
- Lançar os créditos tributários decorrentes dos tributos de competência municipal 
e, mediànte convênio, os tributos de outros Entes;
- Lançar os créditos tributários de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
iTR e fiscalizar a respectiva arrecadação e cobrança, nos termos da IN RFB n° 
1640/2016, ou outra norma que a substituir, mediante convênio;
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas.

6
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^ Fls. CA NOMINAÇAO DO CARGO: Diretor Disciplinar 

DESCRIÇÃO DETALHADA:

I - planejar, acompanhar, orientar, controlar e avaliar as atividades disciplinares 
do CCMAT;
II - participar da elaboração da proposta pedagógica, juntamente corp todos os 
membros do CCMAT e representantes da comunidade;

responsabilizar-se por todas as atividades disciplinares executadas 
juntamente com os demais militares integrantes do Corpo de Alunos - C.A. do 
CCMAT;
IV - através do Corpo de Alunos - C.A., promover a participação da comunidade 
na conservação e melhoria do prédio, das instalações e dos equipamentos do 
CCMAT
V - favorecer a integração do CCMAT com a comunidade, através da mútua 
cooperação na realização das atividades de caráter cívico, social e cultural;
VI - divuigar o regimento escolar junto aos corpos docente e corpo de alunos e ao 
pessoal técnico- administrativo, como também zelar pelo seu cumprimento 
juntamente com a direção escolar;
VII - comandar e responsabilizar-se pelas atividades administrativas dos Policiais 
Militares que integrem o Corpo de Alunos - CA, zelando para o cumprimento das 
normas disciplinares previstas neste regimento;
VIII - orientar e coordenar as intervenções disciplinares dos Policiais Militares 
integrantes do Corpo de alunos - CA. do CCMAT;
IX - cumprir e fazer cumprir em parceria com a direção escolar a legislação de 
ensino e outras determinações legais emanadas dos órgãos e |autoridades 
competentes;
X - representar oficialmente o CCMAT em atividades cívicas e militares;
XI - prestigiar e estimular a comunidade escolar e os órgãos colegiados;
XII - atender a comunidade escolar com cordialidade, presteza e eficiência;
XIII - promover o bom desempenho dos alunos, garantindo os bons resultados;
XIV - responsabilizar-se pelo desenvolvimento profissional dos Policiais Militares 
em exercício no Corpo de Alunos - CA. do CCMAT, garantindo e promovendo, 
quando necessário, a capacitação dos mesmos;
XV - divulgar e apoiar atividades cívicas promovidos pelo CCMAT e Secretaria 
Municipal da Educação;
XVI - coordenar e executar as atividades cívicas diárias do CCMAT;
XVII - aplicar aos discentes as sanções disciplinares previstas neste regimento, 
quando houver por parte dos mesmos inquestionável transgressão das regras 
disciplinares nele dispostas;
XVIII - participar das reuniões dos órgãos colegiados;
XVIX - participar do Conselho de Classes;
XX - auxiliar a Direção Escolar na coordenação reuniões de pais e participar de 
todas as iniciativas quando necessário;
XXI - propor à entidade mantenedora contratação e/ou substituição de Policiais 
Militares da Reserva que compõem o Corpo de Alunos - C.A. do CCMAT sempre 
que necessário;
XXII - comunicar juntamente com a Direção Escolar, ao Conselho Tutelar os 
casos de: maus tratos envolvendo seus estudantes, reiteração de faltas 
injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares e comunicar 
ainda os elevados níveis de repetência;

III

I
■
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- comunicar juntamente com a Direção Escolar os casos de oullying aol^ Fis. Q£- ni.XXIII

Conselho Tutelar e Ministério Público;
XXIV - promover o bom relacionamento entre todo o pessoal do CCMAT;
XXV - aplicar juntamente com a Direção Escolar à comunidade escolar as sanções 
estabelecidas no Regimento escolar;
XXVI - comandar e coordenar os alunos em todas as atividades cívicas e militares 
do CCMAT, bem como zelar pela valorização e respeito dos símbolos oficiais do 
CCMAT, e nacionais. XXVII - organizar e distribuir os alunos em suas ■‘espectivas 
companhias, de acordo com suas turmas;
XXVIII - acompanhar o cumprimento das sanções disciplinares pelos alunos, 
fazendo o registro, em parceria com a orientação escolar, e gradação das 
sanções.

<.#■

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), I9 de junho de 2021.

9
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PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE VILHENA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Memorando n° 196/2021/SEMFAZ.
Vilhena/RO, 23 de abril de'2'Ó21. ' '

PíKKJ......
WüVS___ _o rÀ Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 

Paço Municipal.

Assunto: Formalização de processo administrativo para tramitação e 
elaboração de proposta legislativa.

/

Considerando o interesse da Secretaria Municipal de Fazenda - 
SEM FAZ em formalizar termo de convênio com a União para lançamento e 
fiscalização de ITR, nos termos do art. 153. §4°, III da CF/88;

1.

Considerando a necessidade de alteração das atribuições dos Fiscais 
Tributários Municipais para adequar suas competências às exigências normativas 
para a eferida pactuação do Convênio citado.

2.

Considerando a necessidade de adequar as atribuições funcionais dos 
servidores Fiscais de Tributos à redação do art. 202, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 256/2017;

3.

Requer-se a abertura de Processo Administrativo, contendo, inicialmente, 
o presente Memorando, após autorizado pelo Chefe do Executivo, bem como 

’ justificativa completa e detalhada do interesse público no referido Projeto de Lei e 
minuta prévia do projeto de Lei que a Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ 
pretence aprovar.

4.

Após, seja encaminhado o processo à Procuradoria Geral do Município, 
para parecer jurídico sobre a legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei. bem 

lão havendo óbice, que se proceda a elaboração do texto final, a ser

5.

como.
subscrito pelo Prefeito e, posteriormente, apresentado à Câmara de Vereadores do 
Município de Vilhena, tudo conforme Memorando Circular n° 100/2021/PGM, de 27 
de jane ro de 2021. i/

/ L

José vàidenir Jovino
Secretário Municipal de Fazenda

V ’ i\

Autorizo a abertura do processo administrativo para formalização de 
projeto 1e Lei Complementar, a fim de alterar a Lei Complementar 008/1996, para 
adequa as atribuições dos Fiscais Tributários às necessidades consideradas.

/■

f II
Edíiardó fbshiya Tsuru

Prefeito1 Municipal

;

C ENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTONIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL
Bairro Jardim América - Telefone (69) 3919-7011 ou (69) 3919-7012
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"1ESTADO DE RONDONIA
1 MUNICÍPIO DE V1LHENA

CENTRO ADM SENAIJOR TEOTÓNIO VILELA JARDIM AMERICA (069)3919-7011 - CEP 78995-000

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

Arrecadado no Arrecadado ate o 
- — Período-----Receita Orçado______AlMOltwdo Prriráo - I'ara Mais'Mcnos

I 7 I X.ül 5.0 000000.00.00 Cola-I’artc do Imposto Sobre a 1’ropricdadc Territorial Rural 
I 7 1.8.01.5 1.00.00.00 00.00 Cola-Partc do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

36.977,00
36.977.60
36.977.60

36 977,60 
36.977,60 
36.977,60

260 2X0.21 
260.280,21 
260.280.21

260 280.21 
260.280,21 
260.2X0,21

223 302,61 
223.302,61 
223.302,61Total:

♦
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ÍMKS PADO PE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DF. V1UIF-NA '

? < KM RO ADM SENADOR I KCTÒMO VILELA JARDIM AMERICA (Of^JO 19-7011 - CEP 7S99S-000

L* Hahmcctc da Rcccita no Período de .IANFIRO A DEZFMBRO DE 2019

.‘u;c-jJaJu lu
Período Período Parn Mais/MenosOrçado Alunli/adoReccila

-169.659.50
-169.659,50

215.070.10
215.070,10

215.070.10
215.070.10

381.729,60 
384 729,60

384.729.60 
384 729.60

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cola-Parte do Imposlo Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
Total:
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa busca atualizar as atribuições legais dos 
servidores Fiscais Tributários. Essas atribuições devem ser atualizadas para fazer 
constar, expressamente, a competência para lançar tributos e outras receitas 
municipais. Ainda que essa atribuição já exista, implicitamente, há a necessidade de 
que constem expressamente, com a finalidade de formalização de Convênios com a 
União.

A principal demanda vislumbrada a ser realizada em termos de convênios 
com outros Entes é a formalização do Convênio com a União em relação à fiscalização 
e arrecadação do Imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR, nos termos do 
art. 153, § 4o, III da CF/88.

CF/88.
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
VI - propriedade territorial rural;
[...]
§ 4o O imposto previsto no inciso VI do caput

ill - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, 
na forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou 
qualquer outra forma de renúncia fiscal.

Essa disposição constitucional é regulamentada pela Lei n 11.250/2005, 
em que a opção por fiscalizar e cobrar o ITR pelo Município se dará mediante 
convênio. O art. 1o da referida norma autoriza que a Secretaria da Receita Federal, 
mediante convênio, delegue as atribuições de fiscalização, inclusive lançamento dos 
créditos tributários, e a cobrança do ITR, desde que essa delegação não implique em 
redução do imposto ou qualquer forma de renúncia de receita.

C

Lei n° 11.250/2005.
Art.1° A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, 
para fins do disposto no inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição 
Federal, poderá celebrar convênios com o Distrito Federal e os 
Municípios que assim optarem, visando a delegar as atribuições de 
fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e 
de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural de 
que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição Federal, sem prejuízo 
da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal. (Vide 
Medida Provisória n° 656, de 2014)
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[...]
§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar 
redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

Art. 2o A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo 
os requisitos e as condições necessárias à celebração dos 
convênios de que trata o art. Io desta Lei.

A Receita Federal ficou incumbida de baixar regulamento, estabelecendo 
os crité ios e requisitos para a formalização do referido convênio. Nesse interim, com 
a finalicade de regulamentar tais critérios, o órgão fazendário da União publicou a IN 
RFB n 1.640/2016, que, dentre outros requisitos, exige a apresentação da Lei 
instituidora dos cargos de Fiscal Tributário, sua publicação formal e que nela esteja 
expresso a atribuição de lançamento de tributos.

IN RFB n° 1.640/2016.
CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
Art. 7° Previamente à celebração do convênio de que trata esta
Instrução Normativa, o ente federativo interessado deve ter:
I - estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os 
sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de 
comunicação;
II - lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento 
de créditos tributários; e
III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e 
títulos para o cargo de que trata o inciso II, em efetivo exercício.
III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e 
títulos para o cargo de que trata o inciso II, em efetivo exercício; e
IV - optado pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE).

É nesse cenário que se insere a necessidade de alteração da Lei 
Complementar n° 008/1996, pois, com vias de formalizar o referido convênio, deve 
estar e>presso na legislação as atribuições de lançamento tributário.

--v

A manifestação de interesse do Município em fiscalizar, lançar e cobrar os 
créditos tributários do ITR, que é de competência da União, se dá porque quando 
assim optar, mediante a pactuação do referido convênio, toda a arrecadação de ITR 
(100% do arrecadado dentro do perímetro municipal) será destinado ao Município de 
Vilhena conforme art. 158, II, da CF/88.

CF/88.
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem; /"

;
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II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propriedade territorial rural, relativameme aos imóveis 
neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que 
se refere o art. 153, § 4°. Ill;

Sendo assim, o Município dobrará a arrecadação advinda do ITR com a 
pactuação do convênio mencionado. Além disso, poderá haver ac éscimo nessa 
arrecadação, através da efetiva fiscalização e proximidade com os cont ibuintes desse 
imposto, pois o Município passará a ter prerrogativas fiscalizatórias e de cobrança 
desses créditos, podendo atuar com maior eficácia.

No ano de 2020, a cota-parte da receita tributária do ITR do Município de 
Vilhena, repassado pela união, foi de RS 260.280,21 (duzentos e sessenta mil, 
duzentos e oitenta reais e vinte e um centavos), conforme Relatórios contábeis (fls. 
02). Esse valor, a partir da pactuação do convênio ITR, poderá dobrar, gerando receita 
adicional estimada de mais de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), para o exercício 
de 2021, sem, contudo, onerar o contribuinte com aumento de impostos

P

Além dessas necessidades, vislumbrou-se que a alteração nas atribuições 
dos Fiscais Tributários é bem-vinda para adequá-las ao que dispõe o art. 202, 
parágrafo único, da Lei Complementar n° 256/2017 (CTM). O referido artigo legal 
atribui o lançamento tributário como uma competência privativa do seividor investido 
no cardo de Fiscal de Tributos. Portanto, bem vinda a alteração legislativa nesse 
ponto.

LC n° 256/2017 (CTM).
Art. 202. Compete, privativamente, à Secretaria Municipal de 
Fazenda, a fiscalização do cumprimento das normas tributárias e o 
acompanhamento das transferências constitucionais nos termos da 
legislação específica.
Parágrafo único. A fiscalização e o lançamento tributário competem 
privativamente aos servidores municipais ocupantes do cargo de 
Fiscal de Tributos.

Não obstante tudo isso, cumpre ressaltar que a pretensão de alteração 
legislativa não incorrerá em nenhuma vedação imposta pela Lei Complementar n° 
173/2020, que estabelece medidas de austeridade fiscal a fim de enfrentar a crise 
econômica e fiscal advinda das restrições de circulação adotadas para enfrentamento 
à pandemia de COVID-19, pois não haverá aumento de despesas públicas municipais.

Não haverá, com a aprovação desse projeto pelos Poderes municipais, 
aumento de despesa ou qualquer efeito que venha a incrementar gastos com pessoal. 
Dito isso, verifica-se que é dispensada a elaboração de impacto orçamentário- 
financeiro e compensações fiscais, de que trata o art. 16, 17 e 21, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).

3
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Diante do exposto, e certos de que Vossas Senhorias têm ciência da 
magnitude e importância do presente Projeto de Lei despedimo-nos confiantes na sua 
aprovação unânime.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima.
/

Atenciosamente. \VPROC..
FOLHAS!\

/

xTosé I inir Jovino
Seqfetário Muni ;ipal de Fazenda
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REGULAMENTA 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISCAL 
TRIBUTÁRIO NO ANEXO VII DA LEI A
COMPLEMENTAR N° 008, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1996, E SUAS ns i, ó 
ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O \o , , 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E 
SALÁRIOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

E ALTERA
■i|
1

-s
f-I!
Si *i

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA,
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 73, combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município,

i
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1e Fica alterada e regulamentada as atribuições do cargo de 
provimento efetivo de Fiscal Tributário, no Anexo VII da Lei Complementar n°. 
008, de 29 de outubro de 1996, e suas alterações, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, que passa a 
viger nos termos do Anexo único desta Lei Complementar.

*

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), de abril de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

José Valdenir Jovino
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Márcia Helena Firmino
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

I

í

>!
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ANEXO ÚNICO

ANEXO VII DA LEI COMPLEMENTAR N2 008/96

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fiscal Tributário

GRUPO OCUPACIONAL: Tributação, Arrecadação e Fiscalização-TAF 200 

CÓDIGO: TAF - 203 CLASSE: E%

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
- Atividades de nível médio, de natureza administrativa, a ser exercida sob 
supervisão, envolvendo a execução e qualificação de trabalhos relacionados 
com a fiscalização das receitas tributárias, compreendendo lançamentos 
tributários, orientação e fiscalização de serviços, atividades e bens.

ESPECIFICAÇÕES:
- Ser aprovado em Concurso Público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:
- Nível médio completo.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais

DESCRIÇÃO DETALHADA:
- Executar serviços compreendendo a Tributação Municipal.
- Planejar, efetuar, coordenar e controlar os trabalhos de arrecadação dos 
tributos municipais;
- Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de tributos em geral;
- Orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária;
- Fiscalizar a abertura de firmas em sua legal posição.
- Solicitar livros fiscais e documentos comprobatórios de assentamentos de 
documentos para o fisco Municipal.
- Executar liberação de funcionamento e localização de firmas solicitantes.
- Apreender mercadorias que sejam de tributação municipal.
- Fazer levantamentos em livros fiscais, bem como a lavratura de notificações e 
auto de infração.
- Efetuar interdição em empresas que sejam sonegadoras de impostos 
Municipais.
- Lançar os créditos tributários decorrentes dos tributos de competência 
municipal e, mediante convênio, os tributos de outros Entes;
- Lançar os créditos tributários de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR e fiscalizar a respectiva arrecadação e cobrança, nos termos da IN RFB n° 
1640/2016, ou outra norma que a substituir, mediante convênio;
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas.
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VTLHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Educação

2021.Vilhena - RO. 22Memorando ir ' '52/2021 SEMED

De: SEMED.
Para: Gabinete ( o Prefeito

Senhoi Prefeito

Inform imos que. após um estudo prévio sobre a possibilidade de extinção de cargos, de 
modo a compel sar os valores pagos pelos cofres públicos municipais aos militares pelo exercício 

-“v do cargo na i i; .ituição de ensino onde os mesmos atuarão como Diretor Disciplinar solicitamos. 
AUTORIZAÇÃO para alteração item 9. do artigo 24 da Lei n° 5.205. de 16 de dezembro de 2019. 
que dispõe sob e a estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação e o Anexo V da Lei 
Complementar i0 008. de 29 de outubro de 1996. alterado pela Lei Complementar np 285. de 20 de 
dezembro de 2019. que dispõe sobre o Plano de Carreira. Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais.

Ocorre que atualmente por força da Lei Complementar n° 173. de 27 de maio de 2020. 
está vedada a ei ação de cargos que importem em aumento de despesas aos entes públicos, por esta 
razão solicitam >s a extinção de alguns cargos e criação do cargo que se faz necessário para a 
regularização d funcionamento e validação de estudos do CCM Almirante Tamandaré. conforme
tabela abaixo:

Cargos Antigos
Total ($)Remuneração Quant.Cargo a ser extinto

280,00280,00 01Controle de Rsc epção - FG 21_____________________
Divisão de Fira ças - CPC 12______________________
lÃvisão^de Apoi 1 às Escolas - CPC 12______________
Gerencia II - Po ticas e Programas Educacionais - FG 18
Divisão II - Ccn ole de Pessoal - FG 19______________
Divisão de Conl ole da Qualidade de Ensino - CPC 11__

total

01 900,00 
900 00

900,00
900,00 01

600.00600,00 01
tw- 500,0001500,00

01 900.00900,00
4.080,00

Cargo Novo

Total ($)QuantCargo a ser criado Remuneração
__ -A ..

4.000,00/Diretor Disciplm ir - FG 2.000.00 02

Aténciosairlente.

/] ÍÇ; j íV

/ Ronaldo Davi Alevato
.SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto n° 50.976/2021 1
ZJSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Av. Sabino Bezerra de Queiroz, n.” 4134 - Bairro Jardim América 
Telefones: (69)3321-4300

*
4# .'£



JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a parceria autorizada através a Lei Estadual n° 4458, de 22 de outubro de 
2019 em que cede Policiais Militares da Reserva para atuação na Escola Almirante Tamandaré, em 
que os mesmos trabalharão com a parte disciplinar dos alunos, cujas atribuições do Diretor 
Disciplinar, estão contidas no Regimento Escolar da Escola e compete ao proíissi >nal designado 
para a referida função as atribuições conforme anexo.

Sendo assim, informamos que foi solicito a Secretaria de Estado da Segui mça. Defesa e 
Cidadania - SESDEC elaboração do Termo de Cooperação para que esta parceria seja firmada e 
assim possamos dar andamento ao Processo de regularização do Colégio o qual depende de firmar 

(Hr este convênio para que seus estudos e seu funcionamento possam ser reconhecidos e aiidados.
A fim de organizar o quadro de senadores, sobretudo sobre a contrataç o de policiais 

militares da reserva para suprir a demanda da Escola Municipal Militariza la ''Almirante 
Tamandaré'' manifestamos pelo que se segue:

Primeiramente, sobre o quadro de servidores civis a escola conta com corpo técnico e 
pedagógico suficiente para atendimento da demanda.

Contudo, o estabelecimento em tela o qual necessita da parceria com ; Secretaria de 
Segurança Pública exige a edição de lei municipal, que dis; 
ocupados pelos militares na rede de ensino municipaL-^

ia sobre a criação dos cargos a serem

/
/

Ronaldo Davi Atevato
íxwWSrto Municipal d* Eflucaçáo 

Doo**) n* 50 976/2021n

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Av. Sabino Bezerra de Queiroz, n." 4134 - Bairro Jardim América 

Telefones: (69)3321-4300



Atribuições do Cargo
/

I Pro,- l í O s
1 ^olna;;- ^SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

\ANEXO IX

/
DIRETOR DISCIPLINAR

I - planejar, aecmpanhar. orientar, controlar e avaliar as atividades disciplinares do CCMAT;
II - participar da elaboração da proposta pedagógica, juntamente com todos os membros do 
CCMAT e repr sentantes da comunidade:
III - responsabi izar-se por todas as atividades disciplinares executadas juntamente com os demais 
militares integr. ntes do Corpo de Alunos - C.A. do CCMAT;
IV - através do Corpo de Alunos - C.A.. promover a participação da comunidade na conservação e 
melhoria do pre iio. das instalações e dos equipamentos do CCMAT:
V - favorecer i integração do CCMAT com a comunidade, através da mútua cooperação na 
realização das atividades de caráter cívico, social e cultural;
VI - divulgar o regimento escolar junto aos corpos docente e corpo de alunos e ao pessoal técnico- 
administrativo. como também zelar pelo seu cumprimento juntamente com a direção escolar;
VII - comanda c responsabilizar-se pelas atividades administrativas dos Policiais Militares que 
integrem o Cor >0 de Alunos - C.A.. zelando para o cumprimento das normas disciplinares previstas 
neste regimenlc;
VIII - orientar i coordenar as intervenções disciplinares dos Policiais Militares integrantes do Corpo 
de alunos - C.A. do CCMAT;
IX - cumprir e fazer cumprir em parceria com a direção escolar a legislação de ensino e outras 
determinações egais emanadas dos órgãos e autoridades competentes:
X - representar riieialmente o CCMA T em atividades cívicas e militares;
XI - prestigiar i estimular a comunidade escolar e os órgãos colegiados;
XII - atender a .omunidade escolar com cordialidade, presteza c eficiência:
XIII - promove: o bom desempenho dos alunos, garantindo os bons resultados:
XIV - responsa hlizar-se pelo desenvolvimento profissional dos Policiais Militares em exercício no 
Corpo de Alim >s - C.A. do CCMAT. garantindo e promovendo, quando necessário, a capacitação 
dos mesmos:
XV - divulgar e apoiar atividades cívicas promovidos pelo CCMAT e Secretaria Municipal da 
Educação:
XV] - coordenar e executar as atividades cívicas diárias do CCMAT;
XYH - aplicar .os discentes as sanções disciplinares previstas neste regimento, quando houver por 
parte dos mestr )s inquestionável transgressão das regras disciplinares nele dispostas;
XYI1I - partieij ar das reuniões dos órgãos colegiados:
XY1X - partkii ar do Conselho de Classes:
XX - auxiliar a Direção Escolar na coordenação reuniões de pais e participar de todas as iniciativas 
quando necessr rio:
XXI - propor à entidade mantenedora contratação e/ou substituição de Policiais Militares da 
Reserva que to npõem o Corpo de Alunos - C.A. do CCMAT sempre que necessário;
XXII - comunicar juntamente com a Direção Escolar, ao Conselho Tutelar os casos de: maus tratos 
envolvendo seus estudantes, reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 
recursos esco a es c comunicar ainda os elevados níveis de repetência;
XXIII - comun car juntamente com a Direção Escolar os casos de bullying ao Conselho Tutelar e 
Ministério Púb co:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SENIED 
Av. Sabino Bezerra de Queiroz. n.° 4134 - Bairro Jardim América 

Telefones: (69)3321-4300
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XXIV - promover o bom relacionamento entre todo o pessoai do CCMAT; \% pls A~1 mi
XXV - aplicar juntamente com a Direção Escolar à comunidade escolar as sanções e tabelecidas\fe,
Regimento escolar;
XXVI - comandar e coordenar os alunos em todas as atividades cívicas e militares do CCMAT, 
bem como zelar pela valorização e respeito dos símbolos oficiais do CCMAT, e nacionais. XXVII - 
organizar e distribuir os alunos em suas respectivas companhias, de acordo com suas urmas;
XXVIII - acompanhar o cumprimento das sanções disciplinares pelos alunos, fazendo o registro, cm 
parceria com a orientação escolar, e gradação das sanções.

(x;/

Ronaldo Davi Atevato 
Sacwtaito MunÉdpau». Educaçéo

DocrWo n“ 50 976/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
Av. Sablno Bezerra de Queiroz, 4134 - Bairro Jardim América 

Telefones: (69)3321-1300
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RONDÔNIA Oí

Governo dc Eslsdo

CASA CIVIL - CASA CIVIL

LEI N. 4.458. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a estabelecer 
parceria com a Prefeitura Municipal de 
Vilhena, por meio, respectivamente, da Polícia 
Militar e da Secretaria Municipal de 
Educação, para implantação da Militarização 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Cristo Rei e cede militares da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia.

< - GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
i aço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

. rt. r. Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura Municipal 
de Vilhena. po meio, respectivamente, da Polícia Militar e da Secretaria Municipal de Educação, para 
implantação ca vlilitarizaçâo do 6° ao 9t' ano na Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei.

. rt. 2°. A Cooperação para a formação do Corpo de Militares na Unidade Municipal - 
Vilhena compreende I (um) Oficial - PM. como Diretor-Geral. e. no mínimo, 10 (dez) Policiais Militares 
para exercerem a função de monitores.

. .rt. 3°. A Unidade Municipal Militarizada - Vilhena tem como Entidades Mantenedoras o 
Município de ' llhena, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e a Secretaria de Estado da 
Segurança. D;tesa e Cidadania - SESDEC, no que couber, em relação aos Policiais Militares.

. .rt. 4o. A Unidade Municipal Militarizada - Vilhena funcionará nos turnos matutino e 
vespertino, olei ícendo a educação básica organizada pelo nível, etapa e modalidade de ensino:

- Ensino Fundamental do 6o ao 9’-’: e

- Educação Especial e Formação Inciusiva.

. \rt. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

alácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de fevereiro de 2019. 1311' da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

D icumento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 
Q 2 /02/2019, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do 

u icreto n- 21.794, de 5 Abril de 2017,
9iiWrv»tUfa
íletrÔBltj

L lutenticidade deste documento pode ser conferida no site 
ht p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador externo.oho7

https //sei.sistomas.fo ç< /.br/seircc-hlrolador.pnD,acap=cioounientoJn:priniii_'.veü&acao_origem*arvc;e_visualizar&!d_documehto=8538305&inlr . V2

■*-



SEI/ABC - 6942482 - Lei

Cioifivi íjf-.Uüofie
RONDONIA

OOVERNADORiA - CASA CIVIL

LU! N° 4.540, DE 22 DE JU1.HU DE 2019.

Altera n enienla e os artigos Is o 3". (ia Lei n. 4 458, de 2Í 2019, que
‘ Autoriza o Poder Executivo a estabelecer parceria corn- r 5refeituxa Municipal de 
Vilhcna, por meio, respcctivamente. da Policia Miljtar'e f ■■ Seereiaria Municipal de 
Educado, para implantação Je Mi!it.irizacfto na Epedia Munií aa. dc Ensmo Fundamental 
Cristo Rei e cede militares da Policia Militar do Estado dc Ror ió ,,i"

O üOVl-RMADDR DO ESTADO DE RONDÔNIA’
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu sanciono a seguinte i.ei

Art I" A ementa e os artigos Io e 3° da Lei n. 4.458/2019, que "Autoriza o Poder Executivo a estabelecí f arceria com a Prefcilura 
Municipal de Villieua. por meio, respectivamente, da Policia Militar e da Secretaria Municipal de Eúucaçao, para intpl Uiçüo de Miliiariaaçâo na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei c cede militares da Policia Militar do Estudo dc Rondônia ", passa i a vigorar com a seguinte 
redação:

"Autoriza o Poder Executivo a estabelecer parceria com i 'reíeitura Municipal dc 
Vilhcna, por meio, rcspcctivamcnlc, da Policia Militar, c ecretarin Municipal de 
Educação c da Secretaria de Estado da Educação, para impl at.tçüo dc MiliLuizaçao na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei e cede m u ires da Policia Militar do 
Estado de Rondônia

An. I* Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer parceria com ,i Prefeitura Municipal dc Vilhcna, pi meio, respecttvamenie. da 
Policia Militar da Secretaria Municipal de EducaçSo e Secretaria dc Estado da Educação - SEDUC, para a implanltiçilo a vliütarizavâo do 6° ao 9* 
ano, na Escola Municipal dc Ensino Fundamental Cristo Rei

Art. 3o. A Unidade Municipal Militarizada - Vilhcna. tem como entidades mantenedoras o Muiucipio de Vi liena. por intermcdio da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Je Estado da Educaçito - SEDUC e Secretaria dc Estado du Segurança. Deles e - idadama - SHSDEC, no 
que couber, em relaçflo aos Policiais Militares ”

Art 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçSo

Pcdueto do (joverno do Estado dc Rondônia, em 22 de julho dc 2019, 131a Ja República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

p Ma Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 23/07/2019, ès 16:34 conforme herarie oScial de 
Brasilia, eomfuneamentc no artigo 18 caput e seus §5 Is e 2«,do Dermion» 21.794. aefi Abril di; 2017

Si1*9

ir 69424S2 e c< ciieü CRC 98F29')DDW A BuwrtKtdade deste doc umento pode serr
ai

Stln» 59.12«S2Rofnrénc.a-.Caso rcipsnc# «Jla L«l, indicar expreijamance o Processo ní C005 234364/2019-83

ht!ps:osei-Sisiemas.ro.gov.br.,$ei/controiador.php?8C30=docuinentojmpnmir_weB&acao_origem=arvori:_visualizar&!Ci_úoc ni;mo-79ri432c.inlr 1/1



Prcc.-;/'ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

Folha.

LEI m 5.165/2019

\
ty.

DENOMINA E OFICIALIZA C 
MILITAR ALMIRANTE 
ATUAL ESCOLA MUNICIPAL DÊ ENSINO 
FUNDAMENTAL CRISTO REI.

OkEBlO CÍVICO
ámáíjdaré a

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de
Roncc lia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe 
confer.: o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Municí >io,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou
e eie í anciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1* Fica denominado e oficializado Colégio Cívico Militar Almirante 
Taira idaré a atual Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Re, 
loca i; ada na Avenida Melvin Jones, 1.093, Bairro Cristo Rei, neste Município.

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3a Fica revogada a Lei na 736, 13 de março de 1997.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 11 de outubro de 2019.

1 >
Eduardo TyóShlya Tsuru 

PREFEITO/DO) MUNICÍPIO

A

/
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE VILHENA

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

Proc.: 2402/2021

Folha: 09

r\(Despacho n" 01De. C»A BINETE DO PREFEITO Mr I

Para: I*' ÍM

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o presente processo para as

providencias, a saber:

Conforme autorização do Chefe do Poder Executivo às Pis. 01. dos autos que versa

sobre a estrutura administrativa básica (viabilidade da extinção e criação de novos cargos). Lei

5.205 1c 16 de dezembro de 2019. solicitamos a priori que seja realizada análise do

proced nento pretendido com o devido Parecer Jurídico acerca da a alteração do item 9. do 

artigo 24 da Lei n" 5.205. 16 de dezembro de 2019. para que posteriormente haja deliberação

do tics or municipal.

Vilhena/RO, 30 de abril de 2021.

......  . ..A DA SILVA
CHEFE DB. GABINETE

Gil. VAN
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Proc.n°W'ti?{ ^
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

V ti JPARECER N° 285/2021/PGM

PARA: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Projeto de Lei
INTERESSADO: Gabinete/Secretaria Municipal de Educação 
PROCESSO N° 2402/2021

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Geral Io Município, 

quanto a viabilidade da extinção e criação de novos cargos nj quadro de 

servidores efetivos municipais, para atendimento â a solicitação ca Secretaria 

Municipal de Educação-SEMED.

r

Cumpre ressaltar que o parecer desta Procuradoria se cinge tão 

somente à matéria jurídica sobre à possibilidade de extinção e criaç ão de cargos 

públicos.

O projeto de lei visa viabilizar a parceria autorizada através da Lei 

Estadual n° 4.458, de 22 de outubro de 2019 que disponibiliza Policiais Militares 

da Reserva para atuação na Escola Almirante Tamandaré, sendo tala atuação 

obrigatória, pois o modelo pedagógico adotado pela instituição exige a atuação de 

militares na formação disciplinar dos alunos.O

Neste interim, é imprescindível a existência de lei que crie o cargo, 
bem como as atribuições de Diretor Disciplinar, função já prevista no Regimento 

Escolar da Escola.

Para tanto, recai no município a obrigação de criai os referidos 

cargos, mas tendo em vista o período de excepcionalidade, devido a pandemia e 

as vedações da Lei Complementar n° 173/2020 faz-se necessário a compensação 

com a extinção de outros cargos, de modo que não haja aumento de despesa, 

conforme demonstrado na Justificativa (fl. 2).



‘Hailn
(I

Para tanto, faz-se necessária a alteração do item 9, do artigo 24 

da Lei n' 5.205, de 16 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a estrutura básica 

da Secretaria Municipal de Educação e do Anexo V da Lei Complementar n° 008, 
de 29 de outubro de 1996, alterado pela Lei Complementar n° 285, de 20 de 

dezemb o de 2019, que dispõe sobre o Plano de Carreira. Cargos e Salários dos 

• Servidores Públicos Municipais.

A SEMED certifica que no Memorando n° 952/2021/SEMED (fl. 1) 

que o custo mensal que a Administração terá com os 2 (dois) cargos a serem 

criados e efetivamente menor do que com os 6 (seis) cargos a serem extintos, 

sendo assim, em tese não haveria aumento de despesa.

É o breve relatório.

Passo ao parecer.

A respeito da matéria não se olvida que o município como ente 

integrante da federação brasileira possui autonomia para legislar sobre a sua 

organização política administrativa, bem como sobre seus serviços e servidores. 
Sendo i ortanto, tal matéria afeita as competências municipais.

Essa constatação é importante, pelo período de excepcionalidade 

em que [ .assa a Administração Pública, que se encontra limitada quando o assunto 

é despe .a pública e criação de cargos em decorrência das previsões constantes 

do art. 8 ’ da Lei Complementar n° 173/2020:

'T' Art. 8o Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 
ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de 
órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto 
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado 
ou de determinação legai anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de 
despesa;
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa:

2



IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer títulàv^
ressalvadas as reposições de cargos de chefia ce direção e 
de assessoramento que não acarretem uimento de 
despesa, as reposições decorrentes de vacânc as de cargos 
efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 
trata o inciso IX docaputdo art. 37 da Constitu cão Federal, 
as contratações de temporários para prestação de serviço 
militar e as contratações de alunos de órgãos de formação^ ' 
de militares; /^Proc.n0i2i£ü_^\

V - realizar concurso público, exceto para as reposições cfê fis._£j x
vacâncias previstas no inciso IV; \

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, 
verbas de representação ou benefícios de qualquer 
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público ou ca Defensoria 
Pública e de servidores e empregados públicos e militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 
legal anterior â calamidade:

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, 
ressalvado o disposto nos §§ Io e 2o;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa 
obrigatória acima da variação da inflação medida pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor An pio (IPCA), 
observada a preservação do poder aquisfivo referida 
no inciso IV docaputdo art, 7° da Constituição ederal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo 
necessário exclusivamente para a concessão te anuênios 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoa! em 
decorrência da aquisição de determinado temp o de serviço, 
sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 
aposentadoria, e quaisquer outros fins.

§ 1o O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste 
artigo não se aplica a medidas de combate a calamidade 
pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.

§ 2o O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso 
de prévia compensação mediante aumento úe receita ou 
redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter 
continuado, assim compreendida aquela que fixe para o ente 
a obrigação legal de sua execução por períodc s uperior a 2 
(dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser 
permanentes; e

V
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II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato 
será ineficaz enquanto não regularizado o vicio, sem 
prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 
anual poderão conter dispositivos e autorizações que 
versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que 
seus efeitos somente sejam implementados após o fim do 
prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de 
retroatividade.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção 
assegurado na Lei n° 13.681, de 18 de junho de 2018. bem 
como aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento.
§ 5o O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se 
aplica aos profissionais de saúde e de assistência social, 
desde que relacionado a medidas de combate à calamidade 
pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.

§ 6° (VETADO).

T*l

Pelo exposto, concluir-se que embora o Município seja o ente 

competente para legislar sobre seus serviços e sen/idores deve-se perquírir se 

pode fazê-lo ante a incidência da Lei Complementar n° 173/2020, que traz uma 

série de imitações a atuação da administração pública nas suas várias esferas.
A norma obriga que os entes se abstenham de criar despesas 

quando da contratação criação de cargos, empregos ou funções públicas para 

salvaguardar suas finanças rente a eventuais reflexos negativos da Pandemia do 

Covid-19 nas contas públicas.
Ou seja, o dispositivo legal não veda a criação de cargos, mas a 

criação que importe em aumento de despesa. O que significa dizer que se a 

Administ ação pública proceder a compensação poderá proceder a criação de 

cargos ■ orno o faz no referido projeto.
Ademais, vale ressaltar que a Lei n° 4.458, de 22 de fevereiro de 

2019 que! autorizou o estabelecimento da parecería entre o Estado e o Município 

para o funcionamento da unidade de ensino municipal militarizada é anterior a lei 
complementar federal, assim como a Lei Municipal n° 5165/2019 de 11 de outubro 

de 2019 que cria a unidade.
Ademais, como se depreende da justificativa da Secretaria de

4
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Educação de fls. 02 a unidade se encontra em funcionamento, ser do, portanto, ^ 

dever de o ente municipal suprir as demandas da instituição, conforme disposto 

em lei e em regimento.

L,zz 5Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, visto 

demonstração de que haverá extinção de cargos para compensar eventu 

aumento de despesa, não incidindo neste caso a vedação.
\

■] Dito isto, e com intuito de salvaguardar e proteger interesse público 

encaminhamos os autos para realização de impacto orçamentáno-financeiro, 
dando cumprimento aos dispositivos constantes na Lei de Responsabilidade 

Fiscal e Constituição Federal, para que após esse levantamento seja 

encaminhado para Secretaria Municipal de Fazenda e para Contro adoria Geral 
do Munícipio para elaboração de Parecer Técnico.

i

••

Portanto, posteriormente dado cumprimento ao que determina a 

LRF, as alterações pretendidas deverão ser deliberadas pelo Gestor Municipal, 
conforme solicitação do Chefe de Gabinete (fl. 09).

E o entendimento, S.M.J.

t

Vilhena, 12 de maio de 2021.

Márcia Helena Firmino
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO »

r
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Despacho n.°

ROCURADORIA ' : : O MUNICÍPIOD'

Com os nossos : i.ii -.umprimentos, estamos encaminhando o presente 

pm -^sso para prosseguii .• o c - -.ume (^pJxioOi' AU- '1 XLST j (}çZ (______________
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áF,sDtspacho n° IS ’A 1PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Educação

3O 1 -4

V

PROC. j^/ St\ 

FOLHAS.: 1É

i

De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: .Secretaria Municipal de Fazenda 
Processo: 2402/2021

r-'

Estamos encaminhando, seguindo orientações da PGM. o Processo en tela. conforme 

Parecer n° 285/2021/PGM, folhas 10 a 14, para análise e logo, após análise o mesn o seja enviado a 

; CGM para elaboração de Parecer Técnico.

/ Ronaldo Davi Alevato 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto n° 50.976/2021

r

AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ N" 4134 - BAIRRO JARDIM AMÉRICA
Caixa Postal 31 FonelFax: (69) 3919-7000 / 3321-2175 I 3322-4175 / 3321 -4300
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FOLHAS.:, ,

ESTADO DE RONDONIA :
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VILHENA

}

DE: SE VIFAZ

PARA: CONTROLADOR IA
I

Declare que conforme o artigo 16 inciso II da LRF que a mudança da 
Readee uação de Valores conforme folha 16 e 17, Processo 2402/2021. não altera o 
índice i lensal de pessoal. i

Vilhena -RO.. 18 de Maio de 2021.

L.
Contadora1

k
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viihena 

:06%) .3919 701 3] - 39:9 7012
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5 FOLHAS.: 1 £

I

I

ESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VILHENA

Processo 2402/2021

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

;

f
I
I DECLARO, na qualidade de Ordenador de Despesas, qu ; existem 

recursos orçamentários para a finalidade indicada nos Autos 2402/2 '21 folha 

01 conforme Quadro da Readequaçáo de Valores.

DECLARO, também, que a despesa tem adequação c< m a Lei 

Orçamentária anual, com o Plano Plurianual 2018/2021 e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e não altera índice de Pessoal e sim uma economia 

mensal de RS 80,00 (oitenta reais) e não ultrapassará cs limites esteoelecidos 

para o exercício financeiro de 2021, estando em conformidade c irn a Lei 

Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmer e quanto 

às normas dos artigos 16 e 17. Havendo disponibilidade financeira para o seu 

pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas planejadas.

i

:
i ,!7

EduardbuToshiya Tsuru 
Prçfejjo Municipal!

Av . Rc:. / R :■
- V i ihería 

;Ccã. 391l> Mi
I CKP

< 7=512
. A.nér '7i

1:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

SECRETARIA MUNICIPAL VILHENA

n
Despacho n°DE: SE 

PARA:

Atendido ao despacho n° ( folha ) segue para prosseguimento.

Mariom de Oliveira Uma Lotti 
Assessor Especial III 

SEM FAZ

Vilhena

to
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE VILHENA

ESTADO DE RONDÔNIA 
Controladoria Geral do Municipio - CGM

.
l

PARECER TÉCNICO N° 243/2021/CGM 
PROCESSO N° 2402/2021 
ASSUNTO: Extinção e criação de cargos 
INTERESSADO: SEMED.

!
s

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, Lei Municipal N° 1.622, de 27 de abril de 2003 e suas alterações, e demais 

normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao 
exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e. visando a orientar o 

Administrador Público.

Através do Processo Administrativo n° 2402/2021 trazido para a lálise desta 

Controladoria Geral do Municipio, pleiteia o interessado a extinção de cinco cargos 

(Controle de Recepção - FG 21, Divisão de Finanças - CPC 12, Divisão de Apoio às 

Escolas - CPC 12, Gerência II - Políticas e Programas Educacionais - FG 18, Divisão 

II - Controle de Pessoal - FG 19, Divisão de Controle da Qualidade de Ei s no - CPC 

11) para compensar a criação de dois cargos de Diretor Disciplinar - FG.

Este Controle Interno, com suporte na Lei Complementar n° 111.2000 que 
estabelede normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências, notadamente, no inciso III do artigo 59, manifesta a 

necessidade da Administração atentar ao controle de despesas até o fina co corrente

r

,
í

■i

;

;
ano, veiamos::

I

i Art. 59 O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais ca Contas, e o 
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que s< refere a
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscriçã em Restos a 

I Pagar.
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art 31, para recondução dos montantes 
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites:
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vis a as restrições 
constitucionais e as desta Lei Complementar.
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos muni ipais. quando 
houver, (destaques nossos)
Ressalte-se que as medidas descritas nos artigos 22 e 23 da Lei Complemerrai n° 101/2000 , 
e §§3C e 4o do artigo 169 da Constituição Federal, são as que se transcreve at ai.<o:

1
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Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 
realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver 
incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
titulo, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou coòtratual. 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição:

II - criação de cargo, emprego ou função; (nosso grifo).

III - alteração de estmtura de carreira que implique aumento de despesa

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer titulo, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas 
de educação, saúde e segurança:

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do Ç 6o do art 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20. ultrapâssar os 
limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimeslres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas'nosM 
3? e 4° do art. 169 da Constituição.

§ 1-‘ No caso do inciso I do $ 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 
lanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valoies |a eles 
atribuídos. (Vide AD1N 2.238-5)

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária.(Vide ADIN 2.238-5)

Art. 169 A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Fèderal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar

será

f

(...)
§ 3a Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distnto Federal 
Municípios adotarão as seguintes providências:

I - redução em peto menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança:

II - exoneração dos servidores não estáveis.

§ 4o Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada íim dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.

e os

O-

3onforme as fls. 17 a SEMFAZ mencionou que não há alteração de índice 

mensa de pessoal, já nas fls 18 o Prefeito Municipal declarou que existem recursos 

orçamentários disponíveis para a criação dos cargos como também a despesa tem 
adequação orçamentária com a LOA, LDO e a PPA. sendo que, não haverá aumento de 
despesa e sim uma economia.

I
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É oportuno mencionar a Lei Complementar n° 173/2020 que estabelece algumas___

proibições aos entes federativos para a contenção das despesas públicas i o;adamente 
quanto à admissão e contratação de pessoal. A Lei determina que até o dia / 

3:1/12/2021 os Entes Federados estão impedidos de contratar pessoal a qualquer 
titulo. Porém, a legalidade das extinções e criações de cargos objeto dessel< 

processo foi analisada pela Procuradoria Geral do Município, sendo que. essa deu 

piarecer favorável às modificações conforme as fls 14.

Dessa maneira, esta Controladoria Geral do Município emite parecer técnico 

favorável para as mudanças pleiteadas pelo processo em epígrafe.

Este Controle Interno, em sua missão institucional, continuará informando e

alertando ao Chefe do Executivo Municipal para que deva ser dada atença ) especial à
I ’ j

correta aplicação dos recursos públicos nesta área, a fim de evitar gastos excessivos 

sèm ter as receitas necessárias para cobri-los.
É o nosso parecer, que se submete à consideração de Vossa Senho a. S.M.J

^cip^Tnv>

Fls. /£

r

Vilhena, 24 de maio de 2021.

(917(03 \ 3
. 'y

Erica Pardo Dala Riva
Controladora Geral do Municípioi



TroePODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTROLADORIA GERAL - CGM^CIP^
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Despacho n. ^4o
DE: CON TROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARA: GABINETE

Encaminh; mos o processo 2402/2021 para o Gabinete com o fim de que seja dado 
prosseguir lento às alterações dos cargos objeto do processo em questão

•-N

Vilhena/RO, 24 de maio de 2021

/

Érica P. Daia Riva 
Controladora Geral do Município 

Decreto 47.263/19

CNP.I.: 04.092.706/0001-81 VILHENA-RO 
End.: Rua Rony de Castro Pereira. n04!77. Jardim América 

Fone: (069) 3919-7014 e-mail: controladoriaTrvilhena.ro.iio^ br
í
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ESTADO DE RONDONiA 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

PODER EXECUTIVO
Gaoinete do Prefeito

l ive.: 2402/2021

I o ha: 24

De: Gabinete do Prefeito

Para: PGM

Despac ho n° 07

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos cs autos para 

elaboração de projeto de iei, conforme Parecer Jurídico n° 285/2021/PGM: 

Parecer Técniço n° 243/2021/CM e Declaração de Adequação O çamentana de 

Despesa e Disponibilidade Financeira realizada pelo Chefe do Podt r Executivo.

Viihena/RO, 25 de m tio de 2021.

\

/DÀ SILVAGILVAN F
Chef0Se\Gabinete


